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1.	Planejamento

• A	importância	do	ato	de	planejar	acarreta	em:

-Licitação	tranquila;
-Aquisição	adequada;

-Execução	regular.



2.	Análises	para	um	Bom	Termo	de	
Referência

• É indispensável a adequada configuração da
necessidade, conhecer todas as peculiaridades
e detalhes que envolvam a demanda;

• O objeto deve se ajustar a necessidade e não a
necessidade ao objeto.



3.	Justificativa	e	descrição

• Justificativa da aquisição permite ao Ordenador
de Despesa avaliar quanto a aprovação ou não da
solicitação de aquisição;

• Descrição: O objeto deve ser indicado de forma
precisa, suficiente e clara, vedada especificações
que limitem ou frustrem a competição do
certame. Não se pode deixar de descrever algo
por acreditar que a característica é óbvia.



4.	Material	de	Consumo	
e	Material	Permanente

Fatores	a	serem	observados:	Durabilidade,	Valor,	
Fragilidade,	Perecibilidade,	Incorporabilidade

e	Transformabilidade.

Telefone	para	maiores	esclarecimentos:
3921.1276	(Núcleo	de	Patrimônio)



5.	SRP	Vigente	da	UFPEL
5.1	- Verificar	a	existência	de	pregão	SRP	vigente	na	
UFPel:



5.	SRP	Vigente	da	UFPEL



5.	SRP	Vigente	da	UFPEL



5.2 - Caso o item desejado tenha sido solicitado
por uma Unidade diferente da Unidade
Demandante ou da Coordenação de Material
e Patrimônio (CMP), solicitar autorização a
esta (por email, memorando, no verso do
próprio pedido);

5.	SRP	Vigente	da	UFPEL



5.3	- Preencher	formulário	para	pedido	SRP	
Vigente:

5.	SRP	Vigente	da	UFPEL



5.	SRP	Vigente	da	UFPEL	



5.	SRP	Vigente	da	UFPEL



5.4 - Encaminhar o Pedido, dentro dos prazos
prefixados na Agenda de Compras (20/06 –
08/07/2016), anexo, quando for o caso, a
autorização da unidade solicitante do PE SRP.

5.	SRP	Vigente	da	UFPEL



6.	Pedido	Pregão	Novo
6.1 – Verificar a disponibilidade orçamentária para a aquisição do

material;

6.2 – Especificar de formadetalhada o material a ser adquirido:
6.2.1 – Não especificar a marca pretendida;
6.2.2 – Não direcionar para determinadamarca.

Verificar exemplos de especificações em:
- editais UFPel: http://www2.ufpel.edu.br/pra/licitacoes/
- planilha Pregões Vigentes;
- descrição CATMAT:
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/cidadao/consultas-1



6.3 - Orientações para orçamentos:

• Mínimo 03 orçamentos, preferencialmente de fontes diversas;
• Validade não superior a 60 dias – não deve estar ‘vencendo’,

pois precisamos de tempo hábil para tramitar o processo, e no
lançamento do certame, os orçamentos ainda devem estar com
a vigência válida;

• Observar que os orçamentos sejam de CNPJ diferentes, pois tem
situações em que o nome fantasia é diferente, porém o CNPJ é
igual;

• Podem ser orçamentos obtidos em sites oficiais de empresas
legalmente registradas, desde que seja considerado o frete até o
local de entrega desejado;

6.	Pedido	Pregão	Novo



6.3	- Orientações	para	orçamentos:

• Não usar sites de intermediação de vendas, como Mercado
Livre, OLX, Zoom, Buscapé;

• Atentar para que os valores orçados sejam os mais realistas
possíveis, pois em função da instabilidade econômica atual
pela qual estamos passando, está ocorrendo seguidamente de
orçamentos defasados gerarem pregões desertos, ou seja,
sem ofertas;

• Uso de ata: embora o MPOG oriente a retirar orçamento de
atas, o que ocorre seguidamente é que o valor médio do
produto a ser adquirido fica muito abaixo do valor efetivo do
mercado, acarretando assim pregões sem ofertas.

6.	Pedido	Pregão	Novo



6.	Pedido	Pregão	Novo
6.4	- Preencher	o	formulário	de	Pedido	e	Termo	de	
Referência.



6.	Pedido	Pregão	Novo	
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6.5	– Preencher	a	planilha	de	média	de	valores	
praticados	no	mercado:

6.	Pedido	Pregão	Novo



6.	Pedido	Pregão	Novo	



6.6 - Encaminhar o Pedido e Termo de
Referência, observando os prazos previstos na
Agenda de Compras (20/06 – 08/07/2016),
anexo aos os orçamentos e planilha de
médias.

6.	Pedido	Pregão	Novo



7.	Pedido	Inexigibilidade

Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93:
“É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;”



7.1	– Devem	acompanhar	o	pedido	e	o	termo	de	
referência,	vistos	anteriormente:

• O	orçamento	emitido	pelo	fornecedor;
• A	declaração	de	exclusividade	emitida	por	
órgão	competente	(via	original);

• Notas	fiscais	de	comercialização	(mínimo	três),	
para	outros	órgãos,	que	comprove	que	o	
preço	ofertado	é	o	preço	praticado;

• A	planilha	de	médias.

7.	Pedido	Inexigibilidade



7.2 – Preenchimentoda planilha de médias:

• A planilha de médias, já demonstrada
anteriormente, deve ser preenchida com os
valores das Notas Fiscais de comercialização e
do orçamento.

7.	Pedido	Inexigibilidade



7.3 - Encaminhar o Pedido e Termo de
Referência, observando os prazos previstos na
Agenda de Compras (20/06 – 08/07/2016),
anexo ao orçamento, notas fiscais de
comercialização, atestado de exclusividade e
planilha de médias.

7.	Pedido	Inexigibilidade



8.	Local	de	Entrega

• Material	Permanente:	Almoxarifado	Campus	
Anglo.



9.	Nota	de	Empenho
• Lei nº 4.320/64 - Art. 58: “empenho da despesa é o ato da

autoridade competente que cria para o Estado a obrigação de
pagamento.”

É	A	FORMA	DE	COMPROMETIMENTO	DE	RECURSOS	
ORÇAMENTÁRIOS

Emissão	após	o	encerramento	do	certame	licitatório.

Art. 60 – veda a realização de despesa sem empenho
prévio.



9.	Nota	de	Empenho
Acompanhamento	da	Nota	de	Empenho:



9.	Nota	de	Empenho
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10.	Entrega	do	Material

• O	que	fazer	após	a	emissão	do	empenho?
• Como	proceder	caso	o	fornecedor	não	efetue	
a	entrega?

• Quais	conferências	necessitam	ser	realizadas?
• Ateste	da	Nota	Fiscal.



11.	Formulário	não	entrega



10.	Formulário	não	entrega



10.	Formulário	não	entrega



OBRIGADA!

• CONTATOS:

Andréia	
• 3921.1295	– Núcleo	de	Material
• materialufpel@gmail.com
Eliára
• 3921.1394	– CMP
• eliara.silva@ufpel.edu.br


